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"Concede Medalha de Mérito
Legislativo ao Cabo PM TIAGO
CARVALHO DE ASSIS RIBEIRO,
por ter prestado relevantes serviços
junto ao 6° Batalhão de Polícia Militar
no município de Guajará-Mirim".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA, decreta:

Art. lO-Fica concedida Medalha do Mérito Legislativo ao membro que compõe o
6° Batalhão de Polícia Militar, o Cabo PM TIAGO CARVALHO DE ASSIS RIBEIRO, pelos
relevantes serviços prestados no município de Guajará-Mirim. "

Art. 2°-Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua Publicação.

Plenário das Deliberações, 04 de novembro de 2016.
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Senhoras e Senhores Parlamentares,

Esta proposição de Projeto de Decreto Legislativo visa homenagear o membro que
compõe o 6° Batalhão de Polícia Militar de Guajará-Mirim, pelos grandes serviços prestados naquela
localidade por intermédio do Cabo PM TIAGO CARVALHO DE ASSIS RIBEIRO. Cabo PM Tiago
assim conhecido, é filho de Francisco Assis Chagas Ribeiro e Cleidiomar Santos de Carvalho. Pois
verifica-se que o Cabo PM Tiago, se dedica com muita presteza e competência ao exercer sua função
dentro do 6° Batalhão da Polícia Militar.

O Cabo PM Tiago, assim conhecido por todos na corporação que trabalha, iniciou na
corporação da Polícia Militar no ano de 01112/2010. O PM Cabo Tiago, obteve vários elogios no
decorrer dos anos de trabalho dentro da corporação, tais como:

Elogio consignado pelo CMT da 38 CIA PO /6° BPM, datado em 28 cie novembro de
2011, com o seguinte teor: dedicação no atendimento de uma ocorrência de homicídio e captura dos
agentes infratores ocorrido no dia 22/10/2011, por volta das 23:00 Horas, no Município de Nova
Mamoré.

Obteve ainda outro elogio consignado pelo CMT da 3a CIA PO /6° BPM, com data
em 28 de novembro de 2011, apresentando o seguinte teor que segue: O referido elogio foi pela forma
brilhante como atuou durante um patrulhamento na Rua Machado de Assis, sentido BR 425, em Nova
Mamoré, no dia 06/05/11, por volta das 02h45min, da madrugada.

Foi ofertado elogio ainda pelo CMT da 38 CIA PO /6° BPM, com o seguinte teor: É
por dever de justiça que elogio o policial militar, pela forma brilhante no dia 12/0112012, quando da
realização do Policiamento de reforço no Distrito de Vista Alegre do Abunã, agiu de forma de
profissional e rápida no atendimento de uma ocorrência de roubo de veículo, que culminou
de um agente e a recupe u o.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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Recebeu também um elogio pelo comandante da 3a Cia PO/6° BPM, por fazer parte

da equipe de coordenação do 1° passeio ciclístico da Guarda Mirim de Nova Mamoré, que foi
realizado no dia 09 de junho de 2012, apresentando notório profissionalismo e espírito de corpo,
sacrificando suas horas de folga e convívio com familiares em prol do serviço e do bom andamento
das atividades da guarda Mirim de Nova Mamoré, demonstrando assim preocupação com o bem estar
de jovens e crianças.

Recebeu elogio consignado pelo comandante da 3a CIA PO/6° BPM, pois fez parte da
equipe que realizou junto a ClRETRAN de Nova Mamoré e alunos da Guarda Mirim, blitz educativa
e também no Distrito de Nova Dimensão, com a finalidade de orientar os condutores quanto a
condução segura dos veículos e importância da utilização dos equipamentos de segurança. Eis que
sacrificou suas horas de folgar e convívio com seus familiares em prol do serviço e do bom
andamento das atividades da Guarda Mirim de Nova Mamoré, demonstrando profissionalismo e
espírito de corpo para com a Instituição Policial Militar e preocupação com crianças e adolescentes
integrantes da Guarda Mirim. •.

Elogio consignado pelo comandante da 3a CIA PO/6° BPM, por ter no dia 04/09/2012,
por meio de uma ocorrência de furto de veículo, ter a habilidade de localizar uma motoneta através
de diligências feitas junto a um informante que mencionou sobre o referido furto. A astúcia da
guarnição proporcionou um excelente resultado, somado a um destacável postura deste policial no
atendimento da ocorrência. O Policial exerceu a profissão com coragem, competência e dedicação.

O Cabo PM exerceu também uma operação policial, na data do dia 31/03/2013,em
uma operação policial envolvendo os componentes do GOE e Policiais da 3a Cia na confluência das
BR 425 com 364, eis que ao abordarem um veículo taxi (placa de Humaitá) que se deslocava de
Guajará-Mirim para Porto Velho, realizaramuma revista e se surpreenderam com substância
entorpecente que seriam entregues no Município de Porto Velho. Em virtude de um eficient
do Cabo PM Tia o ue . rte desta operação, pois é digno de admiração de todos
visto como ilitar.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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Como forma de conhecimento e lealdade, dedicação e comprometimento, o PM se

deslocou até o Distrito de Nova Dimensão juntamente com seus companheiros para reforçar o
policiamento que se encontrava na localidade, devido a um bloqueio realizado na Linha 28, restando
a um brilhante trabalho de muita competência e dedicação.

Posteriormente no dia 19/12/2013, durante o patrulhamento de rotina o Cabo PM e
seus companheiros realizaram a recaptura de foragido, se depararam com um conduzido no bairro
Planalto durante um patrulhamento de rotina e de conhecimento de ofício. E devido esta ocorrência
realizada com muita dedicação e profissionalismo mesmo não sendo atribuição precípua do Policial
Militar, é que se deu o referido elogio por parte do Cmt 3a Cia Po Fron.

Cumpre destacar que o tempo de serviço do Policial Militar se deu inicialmente no dia
01/1212010 e perdura até os dias atuais.

Dito isso, salienta-se destacar a importância que vem exercendo o CABO PM
TIAGO, que vem laborando no município de Guajará-Mirim com muita bravurar dedicação e amor
aquela região.

Pelo exposto, pedimos o apoio e o voto d_o_s_ bres Pares para aprovação de nossa
proposição.

~~~fElÍDSON
eputado Estadual - PMN
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